
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

REQUISITOS PARA ELABORAÇÃO DO CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃO

1. DISCENTES

- Manutenção dos 100 dias letivos
- Redução do período de férias
-> Orientação dos professores sobre o cumprimento do calendário acadêmico
-> Orientação das coordenações de curso aos alunos sobre os TCCs – linhas de pesquisa dos professores 

2. REGISTRO ACADÊMICO - DRA
- 2 semanas entre a consolidação final e a primeira colação de grau
- 1 semana entre a última colação de grau e a matrícula institucional (vagas ociosas, 2º ciclo)
- matrículas das vagas ociosas e do 2º ciclo precisam ser anteriores à matrícula nos componentes curriculares – 2 
semanas entre a última colação de grau e a matrícula nos componentes curriculares

3. ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA – DAA
- Aproveitamentos externos iniciando após o primeiro processamento de matrícula, considerando o período de 
férias dos professores – retornando na semana de capacitação e planejamento
- Homologação das turmas pela chefia do departamento – 30 dias antes do final do semestre.
- Processamento da matrícula com 1 semana de antecedência em relação ao início das aulas em função das 
alocações de espaço físico
- Período de 4 semanas entre um semestre e outro para viabilizar a oferta de disciplinas de férias de 60h

4. BIBLIOTECA
- 15 dias entre o prazo final para depósito dos TCCs e a emissão da listagem de depósitos válidos
- integração do repositório institucional ao SIGAA
- incluir no calendário o período destinado a treinamento dos concluintes (período de 30 dias entre 2ª e 3ª unidade 
– depois da aprovação do projeto)

5. CERIMONIAL
- Emissão de láureas - 2 dias úteis para emissão das listas de formandos e laureados - PROGRAD
- semana de colações de grau

6. PROAE
- Começar semestre com o resultado do edital publicado e termo de compromisso assinado – impacto no 
pagamento das bolsas
- Disponibilização dos números de matrículas para ingressantes (SISU, Edital complementar) – PROGRAD – 
máximo de 30 dias para o início do próximo semestre
- Disponibilização dos números de matrículas para ingressantes (LEDOC, Engenharias de 2º ciclo) – PROGRAD 
– 2 a 3 semanas entre a colação de grau e a liberação do número de matrículas
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7. CAADIS
- 15 dias do resultado do processamento de matrículas até o início das aulas

8. MONITORIAS
- Início do semestre letivo já esteja finalizado o edital de monitorias e selecionados os monitores
- Reformulação da resolução até abril de 2023

9. MOBILIDADE
- matrícula ser processada com uma semana de antecedência ao início das aulas

10. SISU e PROCESSOS SELETIVOS
- tirar a divulgação do número de matrícula do calendário acadêmico
- 2º ciclo das Engenharias - 2 a 3 semanas entre a colação de grau e a liberação do número de matrículas
- Mobilidade – processamento de matrícula pelos menos uma semana de antecedência em relação ao início das 
aulas
- Aluno especial - processamento de matrícula pelos menos uma semana de antecedência em relação ao início das 
aulas

11. DISCENTES DO CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA*
- necessidade de 4 semanas entre a consolidação das turmas e o início do próximo semestre para a consolidação 
das turmas de férias.

* Se reflete em qualquer oferta de turma de férias para componentes curriculares de 60h

__________________________
Kátia Cilene da Silva Moura

Pró-reitora de Graduação
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